
INDICAÇÃO nº 242/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO. 

 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhora Prefeita Cristhine 

Samorini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEMAIS SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS a presente, 

INDICAÇÃO 

 

Promover A REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO ADAPTADA PARA CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO 

PARA PESCA E LAZER DO DECK DA ILHA DO FRADE (DECK DAS NOIVAS) R. Carlos Hely, 

151 - Ilha do Frade, Vitória - ES, 29057-130. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A medida que se apresenta trata-se de uma solicitação dos pescadores que 

praticam esse esporte na cidade de Vitória bem como visitantes do espaço, para 

que a prefeitura realize a reforma do deck conhecido como DECK DAS NOIVAS. Vale 

ressaltar que o local é utilizado diotornamente para prática de pesca esportiva, 

visitas, passeios e também para registros fotográficos de casamentos e 

aniversários entre outros pelos moradores e turistas. 

 

Conhecido como DECK DAS NOIVAS na Ilha do Frade, o local é bastante frequentando 

pelos pescadores, moradores e turistas, principalmente aqueles que procuram um 

local seguro e bonito para prática desse esporte, bem como para fazer registros 

fotográficos de casamentos, aniversários, dentre outros.  

 

Há muitos anos o local foi “abandonado” pelo poder público, indicando o descaso 

com um de nossos cartões postais, apresentando desgaste dos bancos, degradação 

natural do piso do Deck, além da inexitência de iluminação adequada, mostrando 

que o local muito frequentado esta sendo pouco cuidado pelos órgãos competentes. 

 

A reforma, ampliação e construção desse novo espaço, sem dúvidas, traria além de 

um novo e moderno espaço para prática da pesca esportiva e lazer, também 

deixaria ainda mais belo, um de nossos cartões postais expostos em fotografia, 

momentos únicos nas vidas dos munícipes. 

 

Ante o exposto tenho plena convicção que contribuirá também para uma maior 

qualidade de vida às pessoas e valorizará o espaço e a cidade como um todo, pois 

tal indicação vem no sentido de reforçar e requer especial atenção. 

 

Por este motivo, estamos certos de que a realização dos serviços solicitados 

será de grande valia para a sociedade e de muito reconhecimento para Vossa 

gestão. Neste contexto e apostando na sensibilidade desta Administração 

Municipal, esperamos o atendimento desse justo e democrático pleito. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Vitória, 22 de junho de 2025. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
 
 
 
 

 
BAIANO GAB BAIANO DO SALÃO 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



ANEXO I 

FOTOS ATUAIS: 
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ANEXO II 

SUGESTÃO PARA CONTRUÇÃO E REFORMA DOS PIERS 
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